PARECER Nº



, DE
Da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários sobre a Moção 239 de 2025
 
A Moção nº 239 de 2025 de autoria do deputado Major Mecca, aplaude os Policiais Militares Capitão PM Marco Antonio da Silva Martins, 1º Sargento PM Antônio Marcos Martins de Oliveira, 2º Sargento PM Paulo Rafael Tiago Mignoli, 3º Sargento PM Queslei Viana Canobas, Cabo PM Clodoaldo José Caçador, Cabo PM Rodrigo Zulim Moura, Cabo PM Jonas Roberto da Silva, Cabo PM Roger Gabriel de Jesus Salvador, Soldado PM Diego Filipin, Cabo PM Edivaldo Nunes Guimarães, Soldado PM Rafael dos Santos Oliveira, da 4ª Companhia do 16º Batalhão de Polícia Militar do Interior, bem como os Cabos PM Élcio Caparroz Pizolato, Rondon Arrosti Neves Momesso e Jackson Zuquetto da Silva, do Policiamento Ambiental, pela atuação que resultou na prisão de autor de roubo e na recuperação de joias subtraídas, em Santa Fé do Sul.

A proposição não recebeu emendas ou substitutivos durante o prazo regimental.

Após a leitura no Plenário, seguiu a esta comissão, para tramitação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c. art. 33, II do Regimento Interno.

Entendemos que a proposta deve ser aprovada. Com efeito, o crime patrimonial precisa ser duramente combatido, já que financia outros crimes mais graves e causa sério desconforto na população.
Ante o exposto, manifestamo-nos de maneira favorável, conclusivamente, à aprovação da Moção 239 de 2025.
Sala das comissões, em
Guto Zacarias - Relator
